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PODER EXECUTIVO 

 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.629/2024 

 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Exonerar, Ciro Pereira de Araújo Junior, do cargo em comissão de 

Chefe da Coordenadoria do COMTRANS, Símbolo DAS-4, da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 10 de outubro de 2024. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.630/2024 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Nomear, Juliana da Silva Gomes, para exercer o cargo em comissão 

de Chefe da Coordenadoria do COMTRANS, Símbolo DAS-4, da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 10 de outubro de 2024. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.631/2024 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 

12/01/2022; 

RESOLVE: 

Exonerar, Petterson Rezende Cardoso, do cargo em comissão de 

Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Símbolo DAI-10, da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 10 de outubro de 2024. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1.632/2024 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 

12/01/2022; 

RESOLVE: 

Nomear, Petterson Rezende Cardoso, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Diretoria de Recursos Humanos, Símbolo 

DAI-4, da Secretaria Municipal de Administração. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 10 de outubro de 2024. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.633/2024 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 

12/01/2022; 

RESOLVE: 

Nomear, Claudia Moreira de Oliveira, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Símbolo 

DAI-10, da Secretaria Municipal de Administração. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 10 de outubro de 2024. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.634/2024 

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 

12/01/2022; 

RESOLVE: 

Nomear, Thayna Tenorio Peixoto de Lima, para exercer o cargo em 

comissão de Assessor de Almoxarifado, Símbolo CA-12, da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 10 de outubro de 2024. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 
 

ATOS OFICIAIS 
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ATA DA 10° ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 

Ata da 10ª Assembleia Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 

Social, convocada para o dia dez (09) de outubro de dois mil e vinte e 

quatro (2024), de forma híbrida - presencial e online, através de link 

pelo Google Meet, na Sede dos Conselhos Vinculados, localizada na Rua 

Castro Alves, nº 170 - Centro, Arraial do Cabo/RJ, às quinze horas 

(15h). -Paulo Silva — Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social- Sra. Silvia de Paiva Pereira — Conselheira titular representando 

SMDSTRDH- Sra. Rita Marcia Jorge Pereira — Conselheira suplente da 

SMDSTRDH-Sr. Carlos Henrique Távora — Conselheiro titular 

representando a Secretaria de Administração -Sra. Aldinéia Moreira dos 

Santos — Conselheira titular representando a Secretaria de Saúde- Sr. 

André Andrey — Conselheiro suplente representando a Secretaria de 

Educação- Pitterson Monteiro da Silva — Conselheiro titular 

representando a OAB Sra. Marta Veronica de Ataíde pereira — 

Conselheira titular representando a igreja católica  - Sra. Joana Motta — 

Secretária Executiva do CMAS. Após a verificação do quórum, a 

assembleia foi iniciada pelo presidente, Sr. Paulo Silva, com a leitura da 

ata da 9ª Assembleia Ordinária, aprovada por unanimidade. No 

primeiro ponto da pauta, foi abordada a solicitação de indicação de um 

conselheiro suplente pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Até a 

presente data, não recebemos resposta sobre o assunto. O presidente 

sugeriu e ficou acordado o envio de um novo ofício reiterando a 

solicitação anterior, a fim de obter uma posição definitiva. No segundo 

ponto da pauta, foi apresentada a nova representante suplente da 

Administração, Indiara Moura, que ocupa o cargo de auxiliar 

administrativo da Secretaria de Administração do município. Sua 

inclusão foi bem recebida e contribui para a composição e diversidade 

do conselho. O terceiro ponto discutido foi a oferta de um curso de 

capacitação online e gratuito para os conselheiros do CMAS. Após 

discussões sobre as datas e os procedimentos de inscrição, a proposta 

foi aprovada por unanimidade. O prazo estabelecido para a conclusão 

da capacitação será até o dia 13 de novembro de 2024.  

Foi enfatizada a importância da capacitação contínua para a atuação 

efetiva dos conselheiros, visando a melhoria dos serviços prestados à 

comunidade. O conselheiro Srº. Pitterson Monteiro levantou 

questionamentos sobre os valores previstos no Quadro de 

Detalhamento de Despesas (QDD) 2025, especificamente aqueles 

destinados à população idosa. A Sra. Silvia esclareceu que o valor 

apresentado no demonstrativo é simbólico e refere-se à criação da nova 

pasta, o que poderá ser ajustado nas próximas revisões orçamentárias. 

A conselheira Sª Marta Veronica questionou sobre a reativação do 

Conselho do Idoso. Após debate, ficou acordado que será enviado um 

ofício à Superintendência dos Direitos Humanos solicitando 

esclarecimentos sobre a situação atual do conselho e as medidas que 

podem ser adotadas para sua reativação. Não havendo mais assuntos a 

tratar, eu, Joana Motta — Secretária Executiva do CMAS, e Sr. Paulo 

Cordeiro —Vice Presidente do CMAS, lavramos e assinamos a presente 

ata, juntamente com todos os presentes. 

Paulo Silva 

Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social 

Carlos Henrique Távora 

CONSELHEIRO TITULAR 

Representando a Administração 

Aldinéa Moreira dos Santos Soares 

CONSELHEIRA SUPLENTE 

Representando a Secretaria de Saúde 

Rita Márcia Jorge Pereira 

CONSELHEIRA SUPLENTE 

Representando a SMDSTRDH 

Sr.ª Marta Veronica 

CONSELHEIRA TITULAR 

Representante da Igreja Católica 

Pitterson Monteiro 

CONSELHEIRO TITULAR 

Representando a OAB 

André Arley Moraes Osorio 

CONSELHEIRO SUPLENTE 

Representando a Secretaria de educação 

Joana Motta dos Passos Viana 

SECRETÁRIA EXECUTIVA CMAS 

Silvia de Paiva Pereira da Silva 

CONSELHEIRA TITULAR 

Representando a SMDSTRDH 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO PROCESSO 

Nº 5428/2023 

Venho por meio deste, designar a servidora, Carolina de Aguiar 

Canedo - matrícula 64.334, Assessor de Gabinete do Secretário 

I, inscrita no CPF sob o nº ***.670.***-82, e em substituição, a 

servidora Rafael Elias Browne de Miranda – matrícula 57.502, 

Subsecretário de Turismo, inscrito no CPF sob o n° 

***.962.***-86 para exercerem a função de Gestor do Processo 

Administrativo nº 5429/2023 no âmbito da Secretaria Municipal de 

Turismo. 

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Gestor, estão 

abrangidas, sem prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em 

legislação: 

a)  promover a juntada, no procedimento administrativo, de 

todos os documentos contratuais recebidos; 

b) elaborar Plano de Ação em conjunto com o contratado; 
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c) manter arquivo com dados atualizados do representante da 

contratada, contendo documentos pertinentes à sua qualificação, ao 

desempenho de suas atribuições e a forma de contato;  

d) registrar os ajustes acordados com o representante da 

contratada, colhendo sua assinatura e promovendo a sua juntada aos 

autos; 

e) comunicar à Administração sobre o descumprimento, pela 

contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão 

contratual e/ou aplicação de penalidades; 

f) manter controle dos nomes dos servidores designados 

formalmente pelo ordenador de despesas como responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 

g) comunicar à contratada, mediante correspondência com aviso 

de recebimento, cujas cópias deverão ser juntadas aos autos, eventuais 

irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

solução dos problemas apontados; 

h) comunicar à contratada os danos porventura causados por 

seus empregados, requerendo as providências reparadoras; 

i) oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização 

documental para manutenção das condições de habilitação ou 

atendimento de exigências legais supervenientes; 

j) comunicar à Administração, por escrito, sobre o término do 

contrato, observando o prazo de até 60 (sessenta) dias para os 

procedimentos relativos à inexigibilidade e dispensa de licitação, de até 

90 (noventa) dias para os relativos à licitação nas modalidades de 

Convite e Pregão; e de até 120 (cento e vinte) dias para os relativos à 

licitação nas modalidades de Tomada de Preços e Concorrência, 

apresentando as justificativas necessárias, caso se trate da realização 

de nova licitação, de prorrogação do contrato ou de contratação direta; 

k) comunicar à Administração, mediante provocação do 

requisitante, a necessidade de se realizar acréscimos ou supressões no 

objeto contratado, com vista à economicidade e à eficiência na 

execução contratual; 

l) Remeter o registro próprio do contrato à autoridade 

competente ao término de cada exercício financeiro, ou por ocasião do 

encerramento do contrato – o que ocorrer primeiro, para apensamento 

aos autos respectivos. 

Arraial do Cabo, 15 de outubro de 2024. 

Genival Alves Pacheco Junior 

Secretário de Turismo 

Mat. 62.926 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO Nº 

5428/2024 

Venho por meio deste, designar a servidora, Vanderleia de Aguiar 

Vidal - matrícula 60.322, Assessor de Gabinete do Secretário I, 

inscrita no CPF sob o nº ***.304.***-68, e em substituição o 

servidor Solimar Moreira Ribeiro Montanari – matrícula 56.579, 

Chefe da Diretoria Administrativa do Turismo, inscrita no CPF 

sob o n° ***.537.***-72 para exercerem a função de Fiscais do 

Processo Administrativo nº 5428/2024 no âmbito da Secretaria 

Municipal de Turismo. 

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, 

sem prejuízo de outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências; 

II – Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

III – Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para 

a correção; 

IV –Informar ao gesto do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso; 

V – Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

estabelecidas; 

VI – Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que 

certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 

para ratificação; 

VII – Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação; 

VIII – Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato; 

IX – Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avalição realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

X – Realizar o recebimento provisório do objeto contratado, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

XI – Verificar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

XII – Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias. 

Arraial do Cabo, 15 de outubro de 2024. 

Genival Alves Pacheco Junior 

Secretário de Turismo 

Mat. 62.926 
 

 

 
 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

005/2024 
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Instituto de Desenvolvimento de Arraial do Cabo 

Extrato do primeiro aditivo ao contrato n° 005/2024 

Processo nº 023/2023 

Contratante: Instituto de Desenvolvimento de Arraial do Cabo 

Contratado: Placar Comércio e Serviços LTDA. 

CNPJ: 24.904.457/0001-99 

Objeto: Aquisição de Sacos Plásticos. 

Valor: R$70.196,00 (setenta mil,cento e noventa e seis reais) 

Data da assinatura: 27/07/2024 

Vigência: 02 (dois) meses. 

Arraial do Cabo,15 de outubro de 2024. 

Rafael Grego de Carvalho 

Presidente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DE ARRAIAL DO CABO 

A Fundação Instituto de Pesca de Arraial do Cabo, com sede na Rua 

Santa Cruz nº15, Praia dos Anjos, na cidade de Arraial do Cabo, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.840.345/0001-53, neste ato 

representado(a) pelo(a) Diretor Presidente Rodrigo de Jesus Felix, 

nomeado(a) pela Portaria nº 630 de 01 de abril de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município de Arraial do Cabo, portador da matrícula 

funcional nº 66226,considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 001/2024, publicada no Diário Oficial de 27/08/2024, 

processo administrativo n.º 024/2024, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas tipo 

quentinha, acompanhada de bebida de extrato de guaraná 290 ml, 

especificado (s) no(s) item(ns) 01 do Termo de Referência, anexo  I  do 

edital de Licitação nº 001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 

mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: BAM COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

CNPJ: 41.742.950/0001-79 

ENDEREÇO: ROD. AMARAL PEIXOTO, 1606, 

COQUEIRAL, ARARUAMA/RJ 

REPRESENTANTE LEGAL: RODOLPHO 

RIBEIRO DA SILVA 

RG: 26.398.487-4 -  EXPEDIDA PELO DETRAN 

CPF: 142.508.307-21 

TELEFONE (22) 98825-1276 

E-MAIL: CONTATO@BAMSERV.COM 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 25.185 UNID 

Refeição pronta do 

tipo quentinha, peso 

não inferior a 600g, - 

mínimo de 150gr de 

proteína - em 

embalagem tamanho 

n.º 8, acompanhados 

de talheres (garfo e 

faca descartáveis), 

devendo ser 

compostas com itens 

de cada família de 

alimentos descritos 

conforme exemplo 

abaixo, com a oferta 

de no mínimo 4 

variedades de refeição 

para o cardápio do dia 

variando entre carne 

vermelha e branca.     

 

Bovina: a) Carne 

Assada de Panela, b) 

Bife à Milanesa ou 

Grelhado, c) 

Almôndegas, d) 

Churrasco Misto. 

 

Frango: a) File de 

Frango, b) Frango 

Assado de Forno, c) 

Frango Ensopado. 

 

Suíno: a) Carré, b) 

Costelinha Frita c) 

Costelinha Ensopada, 

d) Linguiça de Pernil 

R$ 14.00 R$ 352.590,00 
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Suíno. 

 

Peixe: a) Peixe Frito 

(Filé de Peixe). 

 

Saladas: a) Salada 

crua (tomate, cebola, 

alface) e Salada de 

legumes crua ou 

cozida. 

 

Carboidratos: a) 

Arroz e Macarrão    

 

Grãos: a) Feijão 

preto b) Feijão branco 

 

Acompanhamentos: 

a) farofa b) vinagrete 

c) batata Frita d) purê 

de batata 

 

. 

Valor Total: R$ 352.590,00( Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Quinhentos 

e Noventa Reais) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro 

de preços consta como anexo a esta Ata.  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Instituto de Pesca de Arraial 

do Cabo 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 

ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 

de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 

preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 

para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 

registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 

direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 

e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no 

item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 

atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 

para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos 

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só 

será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 

(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).   

Arraial do Cabo, 30 de setembro de 2024. 

Rodrigo de Jesus Felix 

Presidente – FIPAC 

Contratante 

Rodolpho Ribeiro da Silva 

Bam Distribuidora e Serviços Ltda 

Contratada 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024 

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DE ARRAIAL DO CABO 

A Fundação Instituto de Pesca de Arraial do Cabo, com sede na Rua 

Santa Cruz nº15, Praia dos Anjos, na cidade de Arraial do Cabo, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.840.345/0001-53, neste ato 

representado(a) pelo(a) Diretor Presidente Rodrigo de Jesus Felix, 

nomeado(a) pela Portaria nº 630 de 01 de abril de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município de Arraial do Cabo, portador da matrícula 

funcional nº 66226,considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 001/2024, publicada no Diário Oficial de 27/08/2024, 

processo administrativo n.º 024/2024, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de empresa para fornecimento de bebida de extrato de 

guaraná 290 ml, especificado (s) no(s) item(ns) 02 do Termo de 

Referência, anexo  I  do edital de Licitação nº 001/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 

mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 44.929.522/0001-48 

ENDEREÇO: ROD. AMARAL PEIXOTO, KM, LOJA 02 - 

HAWAY, ARARUAMA/RJ 

REPRESENTANTE LEGAL: ELISETE ALVES MORAES 

RG: 0544980925 -  EXPEDIDA PELO DETRAN 

CPF: 740.089.947-34 

TELEFONE (22) 99933-2233 

E-MAIL: MHTCOMERCIO11@GMAIL.COM 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

02 25.185 UNID 

 

 

Bebida natural feita de 

extrato de guaraná, 

copo 290ml, lacrado. 

R$ 0.85 R$ 21.407,25 

Valor Total: R$ 21.407.25 ( Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Sete Reais e Vinte e Cinco 

Centavos) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro 

de preços consta como anexo a esta Ata.  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Instituto de Pesca de Arraial 

do Cabo 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 

elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 

ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 

ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 

de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 

preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 

para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 

registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 

ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 

direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura 

digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 

e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
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gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no 

item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 

atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 

entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 

para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 

previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 

o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos 

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só 

será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 

(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).   

Arraial do Cabo, 30 de setembro de 2024. 

Rodrigo de Jesus Felix 

Presidente – FIPAC 

Contratante 

Elisete Alves Moraes 

MHT Distribuidora e Serviços Ltda 

Contratada 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4.250, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2024 para os 
órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Constituição da República de 1988,  

CONSIDERANDO as normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal estabelecidas na Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e a Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro e 

controle dos orçamentos e balanços das Unidades Federadas, e  

CONSIDERANDO que o encerramento do exercício financeiro e o 

consequente encerramento do Balanço Geral do Município constituem 

providências que devem ser, prévia e adequadamente, ordenadas, 

sendo que os procedimentos a elas pertinentes devem ser cumpridos 

de maneira uniforme e, rigorosamente, de acordo com os prazos 

fixados. 

 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Os Órgãos, Entidades, Autarquias, Fundações e Fundos da 

Administração Direta e Indireta que compõem os orçamentos fiscal e da 

seguridade social do Ente Municipal, inclusive as empresas estatais 

dependentes, regerão suas atividades orçamentária, financeira, 

patrimonial e contábil de encerramento do exercício financeiro de 2024 

em conformidade com as normas fixadas neste Decreto. 

Art. 2º A partir da publicação deste decreto até a entrega das 
prestações de contas dos órgãos e das entidades ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro – TCERJ são consideradas prioritárias as 
atividades vinculadas à contabilidade, à auditoria, à apuração 
orçamentária e ao inventário em todos os órgãos e as entidades da 
Administração Pública. 
Art. 3º Compete aos dirigentes dos órgãos e das entidades envolvidas 
promover o levantamento completo dos inventários físicos e financeiros 
dos valores em tesouraria, dos materiais em almoxarifado ou em outras 
unidades similares, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e 
recebidos em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro no 
Ativo e das obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não 
Circulante, bem como das contas de controle representativas dos atos 
potenciais Ativos e Passivos. 
Art. 4º A execução orçamentária da despesa deverá observar o 
princípio da anualidade do orçamento e o fato gerador. 

CAPITULO II 
DOS PROCESSOS DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 5º As solicitações para abertura de créditos adicionais e 
modificações orçamentárias para reforço de dotações, que se 
demonstrem insuficientes para atendimento das despesas previstas, 
deverão ter o ingresso no setor de planejamento da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento até 26 de novembro de 2024, 
exceto as referentes a gastos com pessoal. 
§ 1º As solicitações de alteração orçamentária que impliquem 
encaminhamento de mensagens à Câmara Municipal para abertura de 
créditos especiais só serão aceitas até 1 de novembro de 2024. 
§ 2º Os prazos acima poderão ser prorrogados, caso a caso, por 
qualquer tempo quando da autorização do Prefeito Municipal em 
consonância com o Secretário Municipal de Finanças e Orçamento. 

§ 3º As solicitações do exercício financeiro para abertura 
de Crédito Adicional Extraordinário ficam dispostas à urgência pela sua 
edição.  

 

CAPITULO III 

DOS EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES E PAGAMENTOS 

Art. 6º Fica fixado 13 de dezembro de 2024 como data limite para a 

emissão de Nota de Empenho - NE e, 20 de dezembro de 2024 como 

data limite para emissão de Nota de Liquidação - NL. 

§ 1º Exceto os referentes a gastos com pessoal, transferências e outras 

despesas constitucionais de caráter obrigatório, precatórios e 

requisitórios de pequeno valor, sentenças judiciais, emendas 

parlamentares individuais, de bloco e de comissões, bem como 

convênios de entrada de recursos e instrumentos congêneres 

registrados. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa devidamente motivada 

pelo ordenador de despesa, o Secretário Municipal de Finanças e 

Orçamento poderá autorizar emissão de NE e NL fora das datas limites. 

As justificativas deverão ser anexadas aos autos do respectivo processo 

administrativo.  

Art. 7º Em consonância com o disposto no art. 59 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e suas alterações posteriores, o empenho de 
despesas pela administração municipal observará os seguintes limites e 
condições: 

§ 1º O empenho de despesas não poderá exceder os créditos 

orçamentários concedidos, conforme previsto no caput do Art. 59 da Lei 

nº 4.320/64. 

§ 2º Nos termos do § 1º do Art. 59 da Lei nº 4.320/64, ressalvado o 

disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado empenhar, no 

último mês do mandato do Prefeito, montante superior a um 

duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente.  

§ 3º Conforme o § 2º do Art. 59 da Lei nº 4.320/64, também fica 

vedada, no último mês do mandato do Prefeito, a assunção de 

compromissos financeiros, sob qualquer forma, que impliquem 

execução posterior ao término do mandato.  

§ 4º As vedações previstas nos parágrafos anteriores não se aplicam a 

casos de calamidade pública devidamente comprovada, em 

conformidade com o § 3º do Art. 59 da Lei nº 4.320/64, quando a 

emergência do evento justifica a adoção de medidas excepcionais de 

execução financeira. 

§ 5º Empenhos e atos praticados em desacordo com o disposto nos §§ 

1º e 2º deste artigo serão considerados nulos e sem efeito, conforme 

disposto no § 4º do Art. 59 da Lei nº 4.320/64, sem prejuízo da 

responsabilização do Prefeito nos termos do Art. 1º, inciso V, do 

Decreto-lei n.º 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

Art. 8° As emissões de NE para concessão de suprimento de fundos e 

diárias de viagem só poderão ser realizadas, liquidadas e pagas até 25 

de outubro de 2024. 

§ 1º As diárias de viagem referentes a cursos, capacitações e 

seminários poderão tramitar fora das datas limites mediante 

autorização expressa da chefia de gabinete em consonância com o 

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, não podendo em 

hipótese alguma ultrapassar o exercício financeiro. 
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§ 2º Os responsáveis por suprimento de fundos e diárias de viagem 

deverão apresentar as respectivas prestações de contas, bem como 

deverão recolher os saldos remanescentes porventura existentes, até o 

dia 13 de dezembro de 2024. 

Art. 9° As solicitações de pagamento de despesas deverão ser 

encaminhadas à Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças e 

Orçamento ou órgão equivalente até 23 de dezembro de 2024, sendo 

27 de dezembro de 2024 a data limite para pagamento de Ordens de 

Pagamento, ressalvadas aquelas previstas nos parágrafos do art. 6º 

deste Decreto. 

Parágrafo único. Excepcionalmente mediante justificativa 

devidamente motivada pelo ordenador de despesa, o Secretário 

Municipal de Finanças e Orçamento poderá autorizar pagamentos de 

despesas fora da data limite. As justificativas deverão ser anexadas aos 

autos do respectivo processo administrativo 

 

CAPITULO IV 

DOS RESTOS A PAGAR 

Art. 10. As despesas orçamentárias legalmente contratadas, 
empenhadas e não pagas até 31 de dezembro de 2024 serão inscritas 
em Restos a Pagar, distinguindo-se os Restos a Pagar Processados - 
RPP dos Restos a Pagar Não Processados - RPNP, conforme disposto no 
art. 36 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 11. Somente poderão ser inscritos em Restos a Pagar os 
empenhos cujas despesas se enquadrem nos seguintes casos: 
I - como RPP, as despesas que completarem o estágio da liquidação e 
que se encontrem prontas para pagamento; e 
II – como RPNP, as despesas que concluíram o estágio do empenho e 
que cujo fato gerador da entrega/serviço tenha ocorrido até 31 de 
dezembro de 2024, mas não tenham dito o processamento à época 
própria. 
§ 1º Os empenhos que não se enquadrem nas hipóteses dos incisos I e 
II devem ser cancelados até 20 de dezembro de 2024. 
§ 2º A geração de despesas classificadas como Restos a Pagar, no 
âmbito de cada órgão e entidade, é de responsabilidade do ordenador 
de despesa, devendo observar o disposto neste Decreto, em atenção 
aos princípios da anualidade do orçamento e da competência da 
despesa, conforme estabelece o inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320, de 
1964, combinado com o inciso II do art. 50 da Lei Complementar nº 
101, de 2000. 
§ 3º Ao portador de NE anuladas por não ter ocorrido, no exercício de 
sua emissão, a entrega do material ou a execução do serviço, será 
assegurado o recebimento do valor a que tenha direito, mediante 
emissão de NE à conta de dotação orçamentária, com a mesma 
classificação anterior, na mesma unidade orçamentária, obedecidas as 
condições estabelecidas na NE cancelada. 
Art. 12. As despesas inscritas em RPP deverão ser pagas até o dia 28 
de fevereiro de 2025. 
Parágrafo único. Poderão ser excetuados do disposto no caput deste 
artigo, os restos a pagar vinculados a convênios e outros instrumentos 
congêneres, mediante relatório técnico do órgão ou entidade executor 
responsável. 
Art. 13. É vedada a inscrição em RPNP dos saldos de empenhos 
referentes ao atendimento de: 
I – suprimento de fundos;  
II – diárias de viagem;  
III – despesas de exercícios anteriores; e 
IV – despesas de pessoal em geral. 

Art. 14. Os empenhos de restos a pagar inscritos em exercícios 

anteriores, de qualquer fonte de recurso, não processados, deverão 

ser cancelados até 20 de dezembro de 2024, em estrito cumprimento à 

legislação vigente. 

Parágrafo único. Poderão ser excetuados do disposto no caput deste 

artigo, os restos a pagar vinculados a convênios e outros instrumentos 

congêneres, mediante relatório técnico do órgão ou entidade executor 

responsável. 

Art. 15. Os saldos de restos a pagar processados inscritos em 

exercícios anteriores até o exercício financeiro de 2019 terão validade 

até a data de 31 de dezembro de 2024, ocasião em que deverão ser 

cancelados, tendo em vista a concretização da prescrição quinquenal, 

ressalvadas as causas suspensivas ou interruptivas, conforme os artigos 

199 e 202 do Código Civil, que devem ser avaliadas em cada caso, e/ou 

hipóteses de erro quando da inscrição ou de fato superveniente 

devidamente demonstrado e justificado, que impossibilite o 

cancelamento até 31 de dezembro de 2024. 

CAPÍTULO V 

DO INVENTÁRIO DE BENS 

Art. 16. Para fins de fechamento do balancete do mês de dezembro de 

2024 e do Balanço Anual, os responsáveis pelo setor de almoxarifado e 

de patrimônio, deverão proceder ao inventário dos bens de consumo e 

permanentes existentes sob guarda ou responsabilidade, como também 

os existentes no seu almoxarifado, efetuando os ajustes necessários. 

Parágrafo único. O inventário anual de que trata o caput deverá ser 

encaminhadas à Contabilidade até 10 de janeiro de 2025, contendo 

saldo anterior, movimentações de entradas e saída ocorridas em 2024 e 

saldo final. 

Art. 17. No período de 23, incluindo, a 31 de dezembro do exercício 

corrente, ficam suspensas as aquisições de bens de consumo e 

patrimoniais e os atendimentos nas unidades de almoxarifado e 

patrimônio, para possibilitar o encerramento e levantamento dos 

inventários. 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 18. Após o término do exercício, poderão ser pagas por dotações 

para despesas de exercícios anteriores, quando devidamente 

reconhecidas e justificadas pela autoridade competente e obedecida, 

sempre que possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:  

I – não processadas em época própria, para as quais o orçamento 

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para 

atendê-las; 

 II – de Restos a Pagar com prescrição interrompida; e  

III – relativas a compromissos reconhecidos após o encerramento do 

exercício correspondente. 

§ 1º Na realização de empenhos para pagamentos de despesas de 

exercícios anteriores, deverão ser observados, além das 
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disponibilidades orçamentárias, os limites financeiros e o cronograma 

de execução de desembolso de recursos. 

§ 2º As despesas das unidades gestoras extintas e encerradas 

reconhecidas ou apuradas posteriormente, devem ser executadas a 

título de despesas de exercícios anteriores pelo órgão ou pela entidade 

que assumiu suas competências/atribuições. 

CAPÍTULO VII 

DOS PROCEDIMENTOS PARA CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL 

Art. 19. Os registros contábeis deverão observar as Normas Brasileiras 

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBC TSP de forma a 

alcançar a convergência com as Normas Internacionais de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - IPSAS, recepcionadas pelo 

órgão central de contabilidade do Governo Federal.  

Parágrafo único. A despesa e a receita, sob o enfoque patrimonial, 

deverão obedecer ao regime de competência, em conformidade com os 

princípios de contabilidade e com as NBC TSP. 

Art. 20. As Diretorias de Contabilidade e Tesouraria ou responsáveis 

equivalentes deverão concluir os lançamentos e conciliações relativos a 

2024 até 15 de janeiro de 2025. 

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade dos ordenadores de 

despesas dos órgãos e responsáveis relacionados no caput, a 

fidedignidade das informações constantes nas Demonstrações 

Contábeis Aplicadas ao Setor Público e relatórios contábeis.  

Art. 21. As Diretorias de Contabilidade ou responsáveis equivalentes 
ficam obrigadas a apresentar ao setor de Contabilidade Geral da 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento o Relatório de 
Conformidade Contábil – RCC (Anexo II) do ano de 2024, contendo 
notas explicativas relativas aos fatos que possam influenciar na 
interpretação dos resultados do exercício, bem como às 
inconformidades não regularizadas até 31 de dezembro de 2024, com 
apontamento das ações adotadas para a sua regularização até 31 de 
janeiro de 2025. 
§ 1º As notas explicativas de que trata o caput poderão integrar e 
subsidiar as notas explicativas no âmbito da Prestação de Contas de 
Governo a ser apresentada ao TCERJ e à Câmara Municipal de Arraial 
do Cabo. 
§ 2º O RCC de que trata o caput deverá ser encaminhado à 
Contabilidade Geral da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
até 31 de janeiro de 2025. 
§ 3º A não manifestação no prazo estabelecido no caput implicará a 
validação dos dados constantes nas Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público e demais relatórios processados 
automaticamente pelo sistema informatizado. 
Art. 22. Os lançamentos de encerramento do exercício e a emissão das 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e dos relatórios 
serão processados automaticamente pelo sistema informatizado. 
Parágrafo único. O processamento automático não exime de 
responsabilidade os dirigentes, ordenadores de despesa e contadores 
quanto aos valores evidenciados nas Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público, relatórios e demais demonstrativos dos 
órgãos e das entidades abrangidos por este decreto. 
Art. 23. As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 
Consolidadas do Município de Arraial do Cabo que compõem a 
Prestação de Contas de Governo, os relatórios previstos nos artigos 48, 
52 a 55 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 

bem como os demonstrativos e relatórios contábeis gerenciais, terão 
por base exclusivamente os atos e fatos registrados no sistema 
informatizado. 
Parágrafo único. As informações registradas no sistema informatizado 
são de responsabilidade dos órgãos, fundos, autarquias e empresas 
estatais dependentes da Administração Pública, cabendo à 
Contabilidade Geral do Município a consolidação das contas para fins de 
emissão dos relatórios legais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Respeitado o âmbito de suas atribuições, a Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento e o Órgão Central de Controle 
Interno prestarão as orientações necessárias ao fiel cumprimento deste 
Decreto, bem como ficam autorizados a editar instruções 
complementares necessárias ao encerramento do exercício, podendo, 
inclusive, fixar outros prazos tecnicamente necessários. 

Art. 25. Os prazos e datas relativos ao cronograma das atividades e 

procedimentos para o encerramento do exercício de 2024, dispostos 

nos artigos anteriores estão consolidados, conforme o Anexo I deste 

Decreto. 

Parágrafo único. A perda dos prazos dispostos no Anexo implicará a 
responsabilidade do ordenador de despesa, do servidor encarregado da 
informação, do Diretor de Contabilidade ou responsável equivalente, do 
Diretor Financeiro ou responsável equivalente, no âmbito de suas áreas 
de competência, ensejando apuração de ordem funcional nos termos da 
legislação vigente. 
Art. 26. Para fins de cumprimento da entrega do RCC de que trata o 
art. 21. o contador responsável utilizará o modelo Anexo II deste 
Decreto.  
Art. 27. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Arraial do Cabo, 15 de outubro de 2024. 
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – Art. 25 – Cronograma de Atividades 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Item Atividade Data Final 

1 

Emissões de NE, NL e Pagamento 

para concessão de suprimento de 

fundos e diárias de viagem (Art. 

8º) 

25/10/2024 

2 

Solicitações para abertura de 

créditos especiais (Art. 5º, 

parágrafo único) 

01/11/2024 

3 

Solicitações para abertura de 

créditos adicionais e 

modificações orçamentárias para 

reforço de dotações (Art. 5º) 

26/11/2024 

4 

Prestações de contas de 

suprimento de fundos e diárias de 

viagem, bem como recolhimento dos 

saldos remanescentes porventura 

existentes (Art. 8º, § 2º) 

13/12/2024 

5 
Emissão de Nota de Empenho - NE 

(Art. 6º) 
13/12/2024 

6 
Anulação dos saldos RPNP de 

exercícios anteriores (Art. 14.) 
20/12/2024 

7 
Emissão de Nota de Liquidação - 

NL (Art. 6º) 
20/12/2024 

8 

Anulação dos saldos 

insubsistentes de NE (Art. 11., § 

1º). 

20/12/2024 

9 
Solicitações de pagamento de 

despesa (Art. 9º) 
23/12/2024 

10 Suspensão de aquisições de bens 

de consumo e patrimoniais (art. 

23/12/2024 

até 
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17.) 31/12/2024 

11 Pagamento de despesa (Art. 9º) 27/12/2024 

12 
Anulação de RP processados 

inscritos até 2018 (Art. 15.) 
31/12/2024 

13 

Inventário Anual do setor de 

almoxarifado (Art. 16., parágrafo 

único) 

10/01/2025 

14 

Inventário Anual do setor de 

patrimônio (Art. 16., parágrafo 

único) 

10/01/2025 

15 

Lançamentos contábeis e 

conciliações referentes ao 

exercício 2024 (Art. 20.) 

15/01/2025 

16 
Relatório de Conformidade 

Contábil – RCC (Art. 21., § 2º) 
31/01/2025 

17 
Pagamento dos RPP do exercício 

2024 (Art. 12.) 
28/02/2025 

 

ANEXO II – Art. 26 – Modelo do Relatório de Conformidade Contábil – RCC 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE CONTÁBIL - RCC 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

EXERCÍCIO 

1 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Declaro, sob pena de responsabilidade, que os registros contábeis 

processados no sistema informatizado contábil utilizado pelo Município de 

Arraial do Cabo estão lastreados em documentação legal e atendem à 

legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, a Lei 

Complementar Federal nº 101/00, as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP e normativos expedidos pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, diante do que atesto sua regularidade e 

conformidade, ressalvadas as observações relatadas no campo "2" em forma 

de Notas Explicativas. 

2 - INCONFORMIDADES 

I

tem 

Conta 

Contábil 

Sa

ldo 

Inconform

idades 

Medidas 

adotadas para 

regularização 

Pra

zo 

regulariza

ção 
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Anexo ao RCC – Notas Explicativas 

Nota 

nº 

Descrição  

  

  

  

Local: Data: 

Responsável Técnico Contábil 

Nome Registro CRC 

Assinatura Matrícula 

 

 

 

 


